
CÂMARA MUNICIPAL DE CHAPADÃO DO SUL - MS
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

RUA DEZOITO, 758 - CENTRO

Requerimento: 35 / 2021
  

REQUER-SE à Mesa, na forma regimental e depois de ouvido o Douto Plenário de Deliberações, o
envio de expediente ao Prefeito Municipal, Sr João Carlos Krug, bem como à Secretária de
Administração, Srª Raquel Tortelli e ao Controlador Municipal, Sr. Lucas Ricardo Cabrera, na
forma da lei, cópias digitalizadas de TODA A DOCUMENTAÇÃO PERTINENTE aos fatos
abaixo relacionados:

1. Doação de terreno, via Decreto n°3.122 de 22 de abril de 2019 ao MARIDO da Presidente
da Câmara de Vereadores de Chapadão do Sul/MS à época e sobrinho de Vossa Senhoria,
Prefeito Municipal, também à época;

2. Extrato de contratação Pública n°031/2020 da EMPRESA MODULAR CONSTRUÇÕES
EIRELI – ME, CNPJ n°20.138.611/0001-58, publicada em Diário Oficial n°2.267, de 07 de
abril de 2020;

3. Extrato de rescisão bilateral da Contratação Publica n°031/2020 da EMPRESA MODULAR
CONSTRUÇÕES EIRELI – ME, CNPJ n°20.138.611/0001-58, publicada em Diário Oficial
n°2.303/2020, de 03 de junho de 2020;

4. Extrato de Contratação Pública n°079/2020 da EMPRESA MODULAR CONSTRUÇÕES
EIRELI – ME, CNPJ n°20.138.611/0001-58, publicada em Diário Oficial n°2.272/2020, de
16 de abril de 2020, cujo objeto de contrato é a AMPLIAÇÃO DO CEI SONHO MEU;

5. Extrato de rescisão bilateral da Contratação Publica n°079/2020 da EMPRESA MODULAR
CONSTRUÇÕES EIRELI – ME, CNPJ n°20.138.611/0001-58, publicada em Diário Oficial
n°2.308/2020, de 10 de junho de 2020;

6. Importante faz frisar, que junto a TODA A DOCUMENTAÇÃO aportada nesses processos,
REQUEIRO os pareceres técnicos emitidos pelo Dr. Lucas Ricardo Cabrera a cada uma
dessas movimentações em sua função de Controlador Municipal.

JUSTIFICATIVA
Tendo em vista a descrição de cada um dos objetos acima descritos, reforço que o envio da
documentação deva obedeceros parâmetros ditados pela Lei Orgânica Municipal, bem como a
legislação vigente, no que concerne os processos licitatórios e demais legislações vigentes e
utilizadas por esta Municipalidade com vistas a amparar tais transações.
Pelo exposto acima venho, agradeço de antemão a atenção de todos.
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Sala das Sessões, 13 de Setembro de 2021

Ká Nogueira
Vereador(a) - MDB
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